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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10280.904365/2018-05

ACORDAO 3201-013.341 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 18 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE IRMAQS TEIXEIRA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/07/2015 a 30/09/2015

DUPLICIDADE DE RECURSOS. UNIRRECORRIBILIDADE.  PRECLUSAO
CONSUMATIVA.

No caso de interposi¢cao de dois recursos, contra a mesma decisao, pela
mesma parte, apenas o primeiro poderda ser analisado, em face da
preclusdao consumativa e do principio da unicidade recursal.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/07/2015 a 30/09/2015

PRODUTOS ADQUIRIDOS PARA REVENDA. REGIME MONOFASICO COM
SAIDAS A ZERO. IMPOSSIBILIDADE DE TOMADA DE CREDITOS.
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Os temas decididos pelo E. STJ em regime de recursos repetitivos vinculam
ao CARF e sdo de aplicacdo impositiva. O Tema 1.093 é absolutamente
contrdrio a pretensao do contribuinte.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow — Relator

Assinado Digitalmente
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/07/2015 a 30/09/2015
			 
				 DUPLICIDADE DE RECURSOS. UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
				 No caso de interposição de dois recursos, contra a mesma decisão, pela mesma parte, apenas o primeiro poderá ser analisado, em face da preclusão consumativa e do princípio da unicidade recursal.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/07/2015 a 30/09/2015
			 
				 PRODUTOS ADQUIRIDOS PARA REVENDA. REGIME MONOFÁSICO COM SAÍDAS A ZERO. IMPOSSIBILIDADE DE TOMADA DE CRÉDITOS.
				 Os temas decididos pelo E. STJ em regime de recursos repetitivos vinculam ao CARF e são de aplicação impositiva. O Tema 1.093 é absolutamente contrário à pretensão do contribuinte.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Helcio Lafeta Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Fabiana Francisco, Flavia Sales Campos Vale, Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela DRJ que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada e não reconheceu o direito creditório.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 Trata o processo de contestação contra indeferimento de Pedido de Ressarcimento – PER nº 02869.41816.060717.1.1.19-0447, de Cofins não cumulativa – Mercado Interno, relativo ao 3º trimestre/2015, no montante de R$ 308.363,36, e, em consequência, não homologou as compensações declaradas na Dcomp nº 00416.72566.100717.1.3.19-8672, vinculadas ao direito creditório pleiteado, conforme Despacho Decisório da DRF Belém/PA (rastreamento nº 2668379), emitido em 10/06/2019, pela constatação da inexistência de direito ao crédito pleiteado, tendo como enquadramento legal o art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, e art. 16 da Lei nº 11.116, de 2.005.
		 Cientificada do Despacho Decisório, a interessada, por intermédio de seu representante legal, apresentou, em 18/07/2019, Manifestação de Inconformidade, ressaltando inicialmente que não consta do Despacho Decisório qualquer fundamentação fático-jurídica que sustente a negativa do pedido de ressarcimento e que a decisão está alicerçada em bases frágeis, negando vigência à lei federal específica, restringindo direito assegurado por lei, violando o princípio da igualdade em razão de dar tratamento tributário diverso em razão do tipo de atividade por ela exercida e maculando a validade do ato administrativo em razão de vício em sua motivação, caracterizando cerceamento ao seu direito de defesa. Diz que, no Despacho Decisório, não se verifica qualquer fundamentação ou motivo legal para a prática do ato administrativo que indeferiu os créditos decorrentes da aquisição de bens sujeitos à alíquota zero.
		 Ressalta a sistemática da não cumulatividade, trazida pelas Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, consistente na possibilidade de dedução de valores do tributo a recolher, que permite ao contribuinte efetuar a dedução de créditos oriundos dos valores pagos a título de PIS e Cofins sobre bens e/ou serviços objeto de faturamento em etapas anteriores da cadeia produtiva. Diz que a Lei nº 10.865, de 2004, alterou as alíquotas dessas contribuições incidentes sobre a receita auferida pelos comerciantes atacadistas e/ou varejistas de máquinas e veículos, reduzindo à zero, pelo fato de que tais produtos estarem sujeitos à tributação monofásica. Expõe que o recolhimento das contribuições se dá em uma única etapa da cadeia produtiva, no caso, os fabricantes ou importadores é que recolhem o valor dos tributos por toda a cadeia produtiva, pois, em relação aos comerciantes atacadistas e varejistas, a tributação passou a ser zero por cento. Com o advento da Lei nº 10.865, de 2004, essas receitas passaram a se submeter à sistemática da não-cumulatividade nos termos do seu art. 42. Por isso, com a edição da Lei nº 11.033, de 2004, entende que os revendedores de máquinas e veículos, quando adquirem produtos sujeitos à alíquota zero na saída, como ocorre com os sujeitos à tributação monofásica, poderão proceder à escrituração e manutenção do PIS e da Cofins decorrentes das aquisições realizadas dos fabricantes e importadores, consoante o art. 17. Cita soluções de consulta da SRF.
		 Diz que a vedação aos créditos nos casos de incidência monofásica, bem como dos produtos constantes da Lei nº 10.485, de 2002, apenas prevalecia enquanto vigorava a redação original da Lei nº 10.833, de 2003 (art. 3º, § 3º, incisos III e IV). Acredita, no entanto, que essa situação mudou com a exclusão do inciso IV pela Lei nº 10.865, de 2004, contida no art. 3º, I, da Lei nº 10.833, de 2003 (I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º); no que tange a venda de produtos e mercadorias arrolados no § 1º do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, somente os produtores e importadores estão impedidos da manutenção dos créditos, não se aplicando aos revendedores das mesmas mercadorias e produtos. Para corroborar esse seu entendimento, relembra que durante o período de sua vigência, o Governo, por meio da MP nº 413, de 3 de janeiro de 2008, tentou estender a vedação aos ‘distribuidores e os comerciantes atacadistas e varejistas das mercadorias e produtos referidos no § 1º do art. 2º desta Lei’ mas essa proposta não foi aprovada pelo Congresso Nacional. Ressalta que a própria Receita Federal entendeu, por meio de Solução de Consultas, que a restrição aos créditos inerentes aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas de vendas dos produtos constantes da Lei n° 10.485, de 2002, era aplicada apenas aos fatos geradores ocorridos anteriormente à vigência da nova redação do inciso IV do § 3º do art. 1º da Lei n° 10.833, de 2003, dada pelo art. 21 da Lei n° 10.865, de 2004. Salienta que o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, por ser norma posterior, regulando a mesma matéria – alcance do direito de crédito, revogou o comando do art. 3º, I, ‘b’, da Lei nº 10.833, de 2003, que negava o aludido direito ao crédito.
		 Salienta que o programa Dacon da RFB não disponibilizava possibilidade de lançamento do crédito no Dacon, situação que veio a ser corrigida quando da geração do programa 2.5, que permite o lançamento de créditos não tributados no mercado interno, que é relativo aos créditos do art. 17, da Lei nº 11.033, de 2004. 
		 Enfatiza que o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, não criou novos créditos, como quer entender a Autoridade Fiscal, mas apenas permitiu a manutenção dos créditos existentes e que o princípio da igualdade tributária proíbe que seja estabelecido um tratamento diferenciado entre contribuintes em uma mesma situação sem que haja critérios legitimadores dessa diferenciação entre os mesmos.
		 Fala em prescrição, referindo-se aos arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional, já que o Fisco está cobrando débitos do ano-calendário de 2005 em setembro de 2013, portanto, 8 (oito) anos após o fato gerador.
		 Por fim, requer seja julgada procedente a Manifestação de Inconformidade, para declarar a nulidade do Despacho Decisório, por evidente vício de validade que ocasionou cerceamento ao exercício do regular do direito de defesa e da prescrição evidenciada, e que seja declarado a comerciante de produtos sujeitos à tributação monofásica o direito à manutenção dos créditos de PIS e Cofins decorrentes dos produtos adquiridos para revenda, com base no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004. 
		 A decisão recorrida julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade e conforme ementa do Acórdão nº 109-000.831 - 3ª TURMA DA DRJ09 que apresentou o seguinte resultado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/07/2015 a 30/09/2015 
		 NULIDADE. PRESSUPOSTOS.
		 Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE. COMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS.
		 O julgador da esfera administrativa deve limitar-se a aplicar a legislação vigente, restando, por disposição constitucional, ao Poder Judiciário a competência para apreciar inconformismos relativos à sua validade ou constitucionalidade.
		 NÃO HOMOLOGAÇÃO COMPENSAÇÃO. DÉBITO DECLARADO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
		 O prazo decadencial de cinco anos, disposto no art. 173 do Código Tributário Nacional, refere-se à constituição do crédito tributário pelo lançamento de ofício, não se aplicando aos débitos declarados em Dcomp, cuja compensação não foi homologada pela autoridade administrativa; e o prazo de cinco anos para ação da cobrança desse crédito tributário, inserto no art. 174 do mesmo Código, está vinculado à ciência do Despacho emitido pela autoridade fazendária que não homologou a compensação declarada.
		 COFINS. COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, LOJA DE CONVENIÊNCIA E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MONOFÁSICOS PARA REVENDA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO A CRÉDITO.
		 O art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, não ampara o creditamento das contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS, com base na sistemática da não cumulatividade, aos comerciantes varejistas de combustíveis e lubrificantes, peças e acessórios, loja de conveniência e serviços automotivos, em decorrência de vedação legal expressa para o aproveitamento do crédito nas vendas submetidas à incidência monofásica, desde a sua definição.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Ás Fls 78 consta termo de ciência para a autuada com data de 14/09/2020, porém consta AR de recebimento da ciência no dia 24/06/2021, ás Fls 111. 
		 Em 05/02/2021 foi apresentado Recurso Voluntário em nome da autuada, por advogado, incluindo procuração e, reproduzindo os argumentos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade.
		 Porém em 09/07/2021 foi apresentado novo Recurso Voluntário em nome da autuada, por outro advogado e também incluindo procuração e reproduzindo os argumentos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade.
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator
		 Da admissibilidade 
		 Como relatado, contra o acórdão de fls. 67 a 77 foram interpostos dois recursos voluntários em nome da Recorrente (fls. 81 a 109 e fls.114 a 140).
		 O primeiro recurso foi apresentado em folha timbrada de escritório de advocacia diverso daquele que apresentou a impugnação e está subscrito pela própria Recorrente. O segundo é subscrito pelos mesmos advogados que subscreveram a impugnação e estão regularmente constituídos como procuradores da Recorrente pela procuração de fls. 520. Ambos foram tempestivamente protocolados. 
		 Por força do princípio da unirrecorribilidade e do instituto da preclusão, em sua modalidade consumativa, apenas o primeiro recurso deve ser conhecido.
		 Neste mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça e este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já se posicionaram sobre o tema:
		 RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE.
		 INTERPOSIÇÃO DO SEGUNDO RECURSO DENTRO DO PRAZO RECURSAL.
		 INADMISSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO DO SEGUNDO INCONFORMISMO.
		 DESINFLUÊNCIA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA QUE IMPEDE O SEU CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
		 1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as questões relevantes para a solução da lide, de forma fundamentada, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional.
		 2. A antecedente preclusão consumativa proveniente da interposição de um recurso contra determinada decisão enseja a inadmissibilidade do segundo recurso, simultâneo ou subsequente, interposto pela mesma parte e contra o mesmo julgado, haja vista a violação ao princípio da unirrecorribilidade, pouco importando se o recurso posterior seja o adequado para impugnar a decisão e tenha sido interposto antes de decorrido, objetivamente, o prazo recursal.
		 3. Na hipótese em apreço, a parte ora recorrida impugnou, através de agravo de instrumento, a decisão extintiva do cumprimento de sentença por ela iniciado, não tendo o recurso merecido conhecimento, porquanto inadequado à impugnação desse ato judicial; mas, antes de findo o prazo recursal, interpôs apelação, da qual o Tribunal estadual conheceu e deu-lhe provimento, o que acarretou ofensa ao princípio da unirrecorribilidade, a implicar a reforma do acórdão recorrido, a fim de não se conhecer da apelação interposta pela parte recorrida.
		 4. Recurso especial provido(REsp nº 2075284-SP, Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Julgado em 08/08/2023)
		 Número do processo: 10580.727032/2018-63 Turma: Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção Câmara: Quarta Câmara Seção: Segunda Seção de Julgamento Data da sessão: 06/03/2024 
		 Data da publicação: 29/04/2024 Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/02/2014 a 31/12/2014 DUPLICIDADE DE RECURSOS. UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
		 No caso de interposição de dois recursos, contra a mesma decisão, pela mesma parte, apenas o primeiro poderá ser analisado, em face da preclusão consumativa e do princípio da unicidade recursal.
		 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. SÚMULA CARF Nº 2.
		 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ORIGINÁRIO POR ÓRGÃO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA.
		 A instância administrativa é incompetente para se manifestar originariamente sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato normativo.
		 COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVA A RETENÇÕES DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR CESSÃO DE MÃO DE OBRA. NECESSIDADE DE DESTAQUE DA RETENÇÃO NAS NOTAS FISCAIS OU COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO PELO PRESTADOR.
		 A compensação relativa à retenção de contribuições previdenciárias decorrentes de retenção sobre serviços prestados mediante cessão de mão de obra somente é autorizada quando tenha havido o destaque da retenção na notas fiscal ou seja comprovado o recolhimento dos valores retidos.
		 Número da decisão: 2401-011.594 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário, exceto quanto à matéria objeto de ação judicial, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento. (documento assinado digitalmente) Miriam Denise Xavier - Presidente (documento assinado digitalmente) Guilherme Paes de Barros Geraldi - Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: os Conselheiros José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, José Márcio Bittes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme Paes de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier (Presidente).
		 Nome do relator: GUILHERME PAES DE BARROS GERALDI
		 Portanto conheço somente do primeiro Recurso Voluntário apresentado.
		 Do mérito
		 A Recorrente tem como atividade o comércio varejista de combustíveis e lubrificantes, peças e acessórios, loja de conveniência e serviços automotivos. 
		 As alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre a receita auferida pelos comerciantes atacadistas e/ou varejistas de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI, foram reduzidas a 0 (zero), pelo fato de tais produtos estarem sujeitos a tributação “monofásica”, nos termos do art. 3º, § 2º, II e art. 1º, da Lei nº 10.485/02:
		 A Recorrente alega que pela sistemática da não-cumulatividade tais operações dariam direito a crédito, mesmo que estejam dentro da sistemática da monofasia.
		 Todavia, os temas decididos pelo E. STJ em regime de recursos repetitivos vinculam o CARF e são de aplicação impositiva a todos os Conselheiros. Nesse sentido, o Tema 1.093 do STJ – Impossibilidade de tomada de créditos no regime monofásico sedimentou que, salvo disposição legal expressa em contrário, não há créditos a serem tomados nas entradas de produtos submetidos ao regime monofásico com saídas a zero.
		 “1. É vedada a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre os componentes do custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica (arts. 3º, I, b da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003).
		 2. O benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, não se restringe somente às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado REPORTO.
		 3. O art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas à manutenção de créditos cuja constituição não foi vedada pela legislação em vigor, portanto não permite a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica, já que vedada pelos arts. 3º, I, b da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003.
		 4. Apesar de não constituir créditos, a incidência monofásica da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não é incompatível com a técnica do creditamento, visto que se prende aos bens e não à pessoa jurídica que os comercializa que pode adquirir e revender conjuntamente bens sujeitos à não cumulatividade em incidência plurifásica, os quais podem-lhe gerar créditos.
		 5. O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os créditos gerados na aquisição de bens sujeitos à não cumulatividade (incidência plurifásica) não sejam estornados (sejam mantidos) quando as respectivas vendas forem efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, não autorizando a constituição de créditos sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77)de bens sujeitos à tributação monofásica.” 
		 Fica claro que o tema acima destacado abrange os fatos e direito posto no presente feito, motivo pelo qual a pretensão do contribuinte foi rechaçada pelo Poder Judiciário de forma qualificada, motivo pelo qual conheço do voluntário para negar provimento ao mesmo.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow
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Helcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Barbara Cristina de Oliveira
Pialarissi, Fabiana Francisco, Flavia Sales Campos Vale, Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo Pinheiro
Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra decisdao proferida pela DRJ que
julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada e nao reconheceu o direito
creditorio.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

Trata o processo de contestacdo contra indeferimento de Pedido de
Ressarcimento — PER n? 02869.41816.060717.1.1.19-0447, de Cofins nao
cumulativa — Mercado Interno, relativo ao 32 trimestre/2015, no montante de RS
308.363,36, e, em consequéncia, ndo homologou as compensac¢des declaradas na
Dcomp n? 00416.72566.100717.1.3.19-8672, vinculadas ao direito creditério
pleiteado, conforme Despacho Decisério da DRF Belém/PA (rastreamento n2
2668379), emitido em 10/06/2019, pela constatacdo da inexisténcia de direito ao
crédito pleiteado, tendo como enquadramento legal o art. 74 da Lei n2 9.430, de
1996, art. 17 da Lei n2 11.033, de 2004, e art. 16 da Lei n® 11.116, de 2.005.
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Cientificada do Despacho Decisério, a interessada, por intermédio de seu
representante legal, apresentou, em 18/07/2019, Manifestacdo de
Inconformidade, ressaltando inicialmente que ndo consta do Despacho Decisério
qualquer fundamentacgdo fatico-juridica que sustente a negativa do pedido de
ressarcimento e que a decisdo estd alicercada em bases frageis, negando vigéncia
a lei federal especifica, restringindo direito assegurado por lei, violando o
principio da igualdade em razdo de dar tratamento tributario diverso em razao do
tipo de atividade por ela exercida e maculando a validade do ato administrativo
em razdo de vicio em sua motivagdo, caracterizando cerceamento ao seu direito
de defesa. Diz que, no Despacho Decisério, ndo se verifica qualquer
fundamentagao ou motivo legal para a pratica do ato administrativo que indeferiu
os créditos decorrentes da aquisicdo de bens sujeitos a aliquota zero.

Ressalta a sistematica da ndo cumulatividade, trazida pelas Leis n2s 10.637, de
2002, e 10.833, de 2003, consistente na possibilidade de dedugdo de valores do
tributo a recolher, que permite ao contribuinte efetuar a deduc¢do de créditos
oriundos dos valores pagos a titulo de PIS e Cofins sobre bens e/ou servicos
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objeto de faturamento em etapas anteriores da cadeia produtiva. Diz que a Lei n?
10.865, de 2004, alterou as aliquotas dessas contribuices incidentes sobre a
receita auferida pelos comerciantes atacadistas e/ou varejistas de maquinas e
veiculos, reduzindo a zero, pelo fato de que tais produtos estarem sujeitos a
tributacdo monofdsica. Expde que o recolhimento das contribuicdes se da em
uma Unica etapa da cadeia produtiva, no caso, os fabricantes ou importadores é
gue recolhem o valor dos tributos por toda a cadeia produtiva, pois, em relacdo
aos comerciantes atacadistas e varejistas, a tributacdo passou a ser zero por
cento. Com o advento da Lei n? 10.865, de 2004, essas receitas passaram a se
submeter a sistematica da ndo-cumulatividade nos termos do seu art. 42. Por isso,
com a edicdo da Lei n2 11.033, de 2004, entende que os revendedores de
maquinas e veiculos, quando adquirem produtos sujeitos a aliquota zero na saida,
como ocorre com o0s sujeitos a tributacdo monofasica, poderdo proceder a
escrituracdo e manutencdo do PIS e da Cofins decorrentes das aquisicoes
realizadas dos fabricantes e importadores, consoante o art. 17. Cita solucdes de
consulta da SRF.

Diz que a vedagdo aos créditos nos casos de incidéncia monofdasica, bem como
dos produtos constantes da Lei n? 10.485, de 2002, apenas prevalecia enquanto
vigorava a redagdo original da Lei n2 10.833, de 2003 (art. 39, § 39, incisos Il e V).
Acredita, no entanto, que essa situacdo mudou com a exclusdo do inciso IV pela
Lei n? 10.865, de 2004, contida no art. 39, |, da Lei n? 10.833, de 2003 (I - bens
adquiridos para revenda, exceto em relacdo as mercadorias e aos produtos
referidos nos incisos Ill e IV do § 32 do art. 12); no que tange a venda de produtos
e mercadorias arrolados no § 12 do art. 22 da Lei n? 10.833, de 2003, somente os
produtores e importadores estdo impedidos da manutenc¢do dos créditos, ndo se
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aplicando aos revendedores das mesmas mercadorias e produtos. Para corroborar
esse seu entendimento, relembra que durante o periodo de sua vigéncia, o
Governo, por meio da MP n? 413, de 3 de janeiro de 2008, tentou estender a
vedacdo aos ‘distribuidores e os comerciantes atacadistas e varejistas das
mercadorias e produtos referidos no § 12 do art. 22 desta Lei’ mas essa proposta
nao foi aprovada pelo Congresso Nacional. Ressalta que a prdpria Receita Federal
entendeu, por meio de Solugdo de Consultas, que a restricdo aos créditos
inerentes aos custos, despesas e encargos vinculados as receitas de vendas dos
produtos constantes da Lei n° 10.485, de 2002, era aplicada apenas aos fatos
geradores ocorridos anteriormente a vigéncia da nova redagdo do inciso IV do §
32 do art. 12 da Lei n° 10.833, de 2003, dada pelo art. 21 da Lei n° 10.865, de
2004. Salienta que o art. 17 da Lei n? 11.033, de 2004, por ser norma posterior,
regulando a mesma matéria — alcance do direito de crédito, revogou o comando
do art. 39, I, ‘b’, da Lei n? 10.833, de 2003, que negava o aludido direito ao
crédito.

Salienta que o programa Dacon da RFB ndo disponibilizava possibilidade de
lancamento do crédito no Dacon, situagdo que veio a ser corrigida quando da
geracdo do programa 2.5, que permite o langamento de créditos nao tributados
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no mercado interno, que é relativo aos créditos do art. 17, da Lei n? 11.033, de
2004.

Enfatiza que o art. 17 da Lei n? 11.033, de 2004, nao criou novos créditos, como
quer entender a Autoridade Fiscal, mas apenas permitiu a manuten¢do dos
créditos existentes e que o principio da igualdade tributaria proibe que seja
estabelecido um tratamento diferenciado entre contribuintes em uma mesma
situacdo sem que haja critérios legitimadores dessa diferenciacdo entre os
mesmos.

Fala em prescricdao, referindo-se aos arts. 173 e 174 do Cddigo Tributario
Nacional, jd& que o Fisco esta cobrando débitos do ano-calendario de 2005 em
setembro de 2013, portanto, 8 (oito) anos apds o fato gerador.

Por fim, requer seja julgada procedente a Manifestacdo de Inconformidade, para
declarar a nulidade do Despacho Decisdrio, por evidente vicio de validade que
ocasionou cerceamento ao exercicio do regular do direito de defesa e da
prescricdo evidenciada, e que seja declarado a comerciante de produtos sujeitos a
tributacdo monofasica o direito a manutencdo dos créditos de PIS e Cofins
decorrentes dos produtos adquiridos para revenda, com base no art. 17 da Lei n?
11.033, de 2004.

A decisdo recorrida julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade e
conforme ementa do Acdérdao n? 109-000.831 - 32 TURMA DA DRJ0O9 que apresentou o seguinte
resultado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuragdo: 01/07/2015 a 30/09/2015
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NULIDADE. PRESSUPOSTOS.

Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e
os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢cdo do direito de defesa.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE. COMPETENCIA DAS
AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS.

O julgador da esfera administrativa deve limitar-se a aplicar a legislagdo vigente,
restando, por disposicdo constitucional, ao Poder Judicidrio a competéncia para
apreciar inconformismos relativos a sua validade ou constitucionalidade.

NAO HOMOLOGAGCAO COMPENSACAO. DEBITO DECLARADO. DECADENCIA.
PRESCRICAO.

O prazo decadencial de cinco anos, disposto no art. 173 do Cddigo Tributario
Nacional, refere-se a constituicdo do crédito tributdrio pelo langamento de oficio,
nado se aplicando aos débitos declarados em Dcomp, cuja compensacdo ndo foi
homologada pela autoridade administrativa; e o prazo de cinco anos para agado da
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cobranga desse crédito tributdrio, inserto no art. 174 do mesmo Cddigo, estd
vinculado a ciéncia do Despacho emitido pela autoridade fazendaria que nao
homologou a compensacao declarada.

COFINS. COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, PECAS E
ACESSORIOS, LOJA DE CONVENIENCIA E SERVICOS AUTOMOTIVOS. AQUISIGAO DE
PRODUTOS MONOFASICOS PARA REVENDA. INEXISTENCIA DE DIREITO A CREDITO.

O art. 17 da Lei n2 11.033, de 2004, ndo ampara o creditamento das contribuicGes
ao PIS/Pasep e a COFINS, com base na sistematica da ndo cumulatividade, aos
comerciantes varejistas de combustiveis e lubrificantes, pecas e acessdrios, loja de
conveniéncia e servicos automotivos, em decorréncia de vedacgdo legal expressa
para o aproveitamento do crédito nas vendas submetidas a incidéncia
monofdsica, desde a sua definicdo.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido

As Fls 78 consta termo de ciéncia para a autuada com data de 14/09/2020, porém
consta AR de recebimento da ciéncia no dia 24/06/2021, as Fls 111.

Em 05/02/2021 foi apresentado Recurso Voluntario em nome da autuada, por
advogado, incluindo procuracdo e, reproduzindo os argumentos apresentados em sede de
Manifestacao de Inconformidade.

Porém em 09/07/2021 foi apresentado novo Recurso Voluntdrio em nome da
autuada, por outro advogado e também incluindo procuracdo e reproduzindo os argumentos
apresentados em sede de Manifestacdo de Inconformidade.

E o relatdrio

VOTO

Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator
Da admissibilidade

Como relatado, contra o acérddo de fls. 67 a 77 foram interpostos dois recursos
voluntarios em nome da Recorrente (fls. 81 a 109 e fls.114 a 140).

O primeiro recurso foi apresentado em folha timbrada de escritério de advocacia
diverso daquele que apresentou a impugnacdo e estd subscrito pela prépria Recorrente. O
segundo é subscrito pelos mesmos advogados que subscreveram a impugnacdo e estdo
regularmente constituidos como procuradores da Recorrente pela procuracgdo de fls. 520. Ambos
foram tempestivamente protocolados.
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Por forca do principio da unirrecorribilidade e do instituto da preclusdo, em sua
modalidade consumativa, apenas o primeiro recurso deve ser conhecido.

Neste mesmo sentido o Superior Tribunal de Justica e este Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais ja se posicionaram sobre o tema:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PRINCIPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE.
INTERPOSIGAO DO SEGUNDO RECURSO DENTRO DO PRAZO RECURSAL.
INADMISSIBILIDADE. ADEQUAGAO DO SEGUNDO INCONFORMISMO.

DESINFLUENCIA.  PRECLUSAO CONSUMATIVA QUE IMPEDE O SEU
CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as questdes relevantes para
a solucdo da lide, de forma fundamentada, ndo havendo falar em negativa de
prestacdo jurisdicional.

2. A antecedente preclusdo consumativa proveniente da interposicdo de um
recurso contra determinada decisdo enseja a inadmissibilidade do segundo
recurso, simultdneo ou subsequente, interposto pela mesma parte e contra o
mesmo julgado, haja vista a violacdo ao principio da unirrecorribilidade, pouco
importando se o recurso posterior seja o adequado para impugnar a decisdo e
tenha sido interposto antes de decorrido, objetivamente, o prazo recursal.

3. Na hipdtese em apreco, a parte ora recorrida impugnou, através de agravo de
instrumento, a decisdo extintiva do cumprimento de sentenca por ela iniciado,
ndo tendo o recurso merecido conhecimento, porquanto inadequado a
impugnacdo desse ato judicial; mas, antes de findo o prazo recursal, interpds
apelacdo, da qual o Tribunal estadual conheceu e deu-lhe provimento, o que
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acarretou ofensa ao principio da unirrecorribilidade, a implicar a reforma do
acérdao recorrido, a fim de ndao se conhecer da apelagdo interposta pela parte
recorrida.

4. Recurso especial provido(REsp n2 2075284-SP, Relator: MINISTRO MARCO
AURELIO BELLIZZE, Julgado em 08/08/2023)

Numero do processo: 10580.727032/2018-63 Turma: Primeira Turma Ordindria da
Quarta Camara da Segunda Secdo Camara: Quarta Camara Secdo: Segunda Secdo
de Julgamento Data da sessdo: 06/03/2024

Data da publicagdo: 29/04/2024 Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS Periodo de apuracdo: 01/02/2014 a 31/12/2014 DUPLICIDADE
DE RECURSOS. UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSAO CONSUMATIVA.

No caso de interposicao de dois recursos, contra a mesma decisao, pela mesma
parte, apenas o primeiro podera ser analisado, em face da preclusdo consumativa
e do principio da unicidade recursal.

CONCOMITANCIA. ACAO  JUDICIAL. RENUNCIA A0  CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO. SUMULA CARF N2 2.




ACORDAO 3201-013.341 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10280.904365/2018-05

Importa renlncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo
de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo
cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ORIGINARIO POR ORGAO
ADMINISTRATIVO. INCOMPETENCIA.

A instancia administrativa é incompetente para se manifestar originariamente
sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato normativo.

COMPENSAGCAO DE CONTRIBUIGOES RELATIVA A RETENGOES DECORRENTES DE
PRESTAGAO DE SERVICO POR CESSAO DE MAO DE OBRA. NECESSIDADE DE
DESTAQUE DA RETENGAO NAS NOTAS FISCAIS OU COMPROVAGAO DO
RECOLHIMENTO PELO PRESTADOR.

A compensacao relativa a retencao de contribuicdes previdenciarias decorrentes
de retencdo sobre servicos prestados mediante cessdo de mao de obra somente é
autorizada quando tenha havido o destaque da retencdo na notas fiscal ou seja
comprovado o recolhimento dos valores retidos.

Numero da decisdo: 2401-011.594 Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
conhecer parcialmente do recurso voluntario, exceto quanto a matéria objeto de
acdo judicial, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento. (documento
assinado digitalmente) Miriam Denise Xavier - Presidente (documento assinado
digitalmente) Guilherme Paes de Barros Geraldi - Relator Participaram do
presente julgamento os Conselheiros: os Conselheiros José Luis Hentsch Benjamin
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Pinheiro, Matheus Soares Leite, José Marcio Bittes, Ana Carolina da Silva Barbosa,
Guilherme Paes de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier (Presidente).

Nome do relator: GUILHERME PAES DE BARROS GERALDI
Portanto conhec¢o somente do primeiro Recurso Voluntdrio apresentado.
Do mérito

A Recorrente tem como atividade o comércio varejista de combustiveis e
lubrificantes, pecas e acessorios, loja de conveniéncia e servigos automotivos.

As aliqguotas do PIS e da COFINS incidentes sobre a receita auferida pelos
comerciantes atacadistas e/ou varejistas de maquinas e veiculos classificados nos codigos 84.29,
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da TIPI, foram reduzidas a 0 (zero), pelo fato de tais produtos estarem sujeitos a
tributacdo “monofasica”, nos termos do art. 32, § 29, Il e art. 12, da Lei n2 10.485/02:

A Recorrente alega que pela sistematica da ndo-cumulatividade tais operacdes
dariam direito a crédito, mesmo que estejam dentro da sistematica da monofasia.
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Todavia, os temas decididos pelo E. STJ em regime de recursos repetitivos vinculam
o CARF e sdo de aplicacdo impositiva a todos os Conselheiros. Nesse sentido, o Tema 1.093 do ST
— Impossibilidade de tomada de créditos no regime monofasico sedimentou que, salvo disposicao
legal expressa em contrario, ndo ha créditos a serem tomados nas entradas de produtos
submetidos ao regime monofasico com saidas a zero.

“1. E vedada a constituicio de créditos da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da
COFINS sobre os componentes do custo de aquisicdo (art. 13, do Decreto-Lei n.
1.598/77) de bens sujeitos a tributacdo monofasica (arts. 32, I, "b" da Lei n.
10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003).

2. O beneficio instituido no art. 17, da Lei 11.033/2004, n3o se restringe somente
as empresas que se encontram inseridas no regime especifico de tributacdo
denominado REPORTO.

3. 0 art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas a manutencdo de créditos
cuja constituicdo ndo foi vedada pela legislacdo em vigor, portanto ndao permite a
constituicdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o
custo de aquisicdo (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos a
tributacdo monofasica, ja que vedada pelos arts. 32, I, "b" da Lei n. 10.637/2002 e
da Lei n. 10.833/2003.

4. Apesar de ndo constituir créditos, a incidéncia monofasica da Contribuicdo para
o PIS/PASEP e da COFINS n3o é incompativel com a técnica do creditamento, visto
gue se prende aos bens e ndo a pessoa juridica que os comercializa que pode
adquirir e revender conjuntamente bens sujeitos a nao cumulatividade em
incidéncia plurifasica, os quais podem-lhe gerar créditos.

5. O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os créditos gerados na
aquisicdo de bens sujeitos a ndo cumulatividade (incidéncia plurifasica) ndo sejam
estornados (sejam mantidos) quando as respectivas vendas forem efetuadas com
suspensdo, isencdo, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia da Contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS, ndo autorizando a constituicdo de créditos sobre o custo
de aquisicdo (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77)de bens sujeitos a tributagdo
monofasica.”

Fica claro que o tema acima destacado abrange os fatos e direito posto no presente
feito, motivo pelo qual a pretensdo do contribuinte foi rechacada pelo Poder Judicidrio de forma
qualificada, motivo pelo qual conhec¢o do voluntario para negar provimento ao mesmo.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow
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